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E§TADO DE SDRGIPE

üITI§ICiPIO DE RO§ÁRIO DO CATT:TE
F(;NDO I}IUNI(:IPAL DE SÀ( DT:

CONl'R,\'foN" 47 /2023 - FMS

Terno dc coDtrato celcbrado cntrc O FUND()
MUNICPAI, Dg S^úDE c a emprssa
HO§Pt1'AI, DE OLHOS ROLLl:NtAERG GÓIS
L-f DA, na tbrma ubairo.

O FUNDO MUNICf PAt, DE sAúDg, pesson potÍrica e jur.ídica dc direiro público,
inscrito no c.N.P.i/l'll' sob n" l r.r70.6E210(10r-4b. scrtc à prãça Dr. crodoaldo passos n"206- CEP 49760-000. ridade l{osário do CatctciSE. doravanre dcnoninada simpt",smcoioCONTRATÂNTE. rcprcscnlada pela Gcstora a Sra. (jLicirr farin" ArrU;ã iont"i.portadora do RC n" l.XXX.XX7 SSPTSt- e (:NptjrNl! 797.XXX.XXX-72 c do"outro latlo
', 

EMPIC§A HOSPITAL DE OLÍIOS ROLLf,N-IBERG GÓIS LTD.4.. rN§Cr.itA NO CNPJ N."13.935.1091000t-l-s cstahclecida na rua I-aglrr' n,, 921. CEp: 49.010.390. ."r,io .n,
^râcaj., 

-'SE. dorar,âtrte denominada CONfRAT^DA, ncste ato rcprescotadâ poÍ seu

^dministÍâdur 
o SÍ, IloÍoldo Rollemberg Gois. para o fim especial dc celcbrarem op'escnte instrun.cüto. lerdo cor 

'isra 
o gui consta ào pÍoccsso dó Dispcnsa oc r rcitafaon"5-|10:3-[]vlS- coirr basc na Lcgislaçio cm vigor c as cláusulas a scguir ajustadas.

CLÀ USUI,A I'RT I'TI R À _ DO OBJETO E }'OR]rí,\ t,E Í.ORNECI}IEN'I' ol.l Consrirui
Proccdimgrtos
pacicnte Eddc I

objct0 dcttc contralo ü Conccs siio de prestaçiio tlc Serviços de

son 5 a[to s lví e ndo nça. devido ris co dc cegueirâ irreversivel

I'TE \,I t)L scRl :Ão I.,'NI) VÀI.OR UNI TO'TA I
C

Clirúrgico dc Iacoem uls iÍ.icaç ão c vitrcctonria no olho esquerdo, do

l,l

!e&u§Ea-!r§ versivel
TOTÂl-: RS 1,1.000.00 catoÍrC mil rcai§

onccssiro dc prestaçâo dc
Scrviços de l, roced im eu tos
Cirúrgico dc facoernulsi ficaçio
e littcclontia no olho csqucrdo.
do pacienlc Edrle lson Sanros
Mcrrdonça, devido risco de

úr RS 1.1 000.00

CLÀUSULA SEGUNDÀ - DO PREÇO, E FORMÀ DE PAGAMEN'I'O

RS r 4.000.00

2,I. O FUNDO MUNICTPAL DE
Cirúrgico de facocm ulsi ficação c
Eddclson Santos Mcndonça, dcvid
tootrnto o valor global dc RSt4 0(,0.00

SA ÚD
vitre

o risc
(cator

E pagaÍá a coÍtratada a Procedimcntos
cÍomia no olho esqucrdo, do pacicnte
o tlc cegucira irrcvcrsivcl. Objcto dcste
',.1 nr,lrcrisl-

J.i.() prazo pár'í pxgamentô.da:i notcs fiscais aprrrcntadas serii dr l5 (quiozc) dias
conra-d-trs a pÀrtir da cntrcga da uota liscal, dcviiarrcrrtc arcsrada c acompànhadas <tasrlsr-rid,jcs nr'girti!âs. no proiocoio da SEFÍN (Sccrctrria dc Finançasy rjr.ve ndo csta seiapreseotüdx. çom o alc$to do reccbinrcDto do scrvidor pübtico responsáuel pelacoDltr'ncia rla prestal:i, d, scrviçn. acarnpanharlas da scguintc ,ln.rn,.nrrçao haüi aquitaçâo: Nrrta l'iscal' ordcm de fornccimcnto. cor, t) rcspe-cli\,o lcallo dc rccet,io,"nio.
a-IesÍado pclo sslor conlpctcrrtc, Ccttitràr: de Rr,grlariiade rrisçar com as Fazcrdasl'ede'ul. Estadual' Mu,icipar. lNss. FGTs c ccrrirlão dc oébitos Trabarhistas.
2..4. Nü hipótcss dc evcflturis atÍosos de paÊiamcnto, desdc quc ü conlrôtada nâo tcnhâc.ncorrido parr tânto, como cÍitórir) dc atuulizaçâo rinanccira rlos varorss a ,"rÀ polã,
dcsde.a.dat&.tinal de oada pcríodo rte ateriç:io 0té a dstc do el.eti!o pogor"ito, ,'"iiprocedido a rilul'i dc iradirnprôncia, o paBAmÊota dc l9h (ulu por cenro) io-mês de juros.

Pral:â Clodcaldo Pas.tos, 200. Elsiíro. C€ntrc - CEp: 49.760-000
C.N P J : 1 1.370.682/000.1-40 , Rosáno do Càt€(e _ Sersipo
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I:,§TADO DN SERGTPE
TIUI§TCÍPIO DE RO§ÁRIO DO CÀTETtr

}.UNDO MT'NICII'A.L DE SÀ[;DE

?-4. No oto do pagninento, a c{}NTR^TAN-r'g eÍcl*ará r relenção na fonte dos Íributos c
eantribsiçôes prcvistas cm rei, desdc quc os mss,nos sejam incidentcs sobrc os proirr,o.
fornec idos.
2.5..Não será el'etuado quarquer pagâm€nto à coNTRATADA enquaÍto houver peadênci:rdc liquidação da obrigáçào financeira em virtuds de pcnalirJadc ou inadimprência
contr!Íua,,
?.ó" É vcdado qurlqucr reajustc dc preços pelo prãzü dc 12 ídozet mcses do conttâto.
c,(ccto Íror força rle lcgislação ultcrior qüe o permita. por(m, podcrá havcr revisão de
r,'alores. rrisando ma,,tero equilibrio cconômico-financeiio rniciai da pr'posta, ros termosdo art. 65- ll "d" e § 2.. tla Lci n^ g.66ói91, dcsdc que dcrnolsrruào, po, part" áolbrn€ccdor. alternção ssbsta,çiar ros preços praticados no mcrcrclo, por rrorivo de força
maior, caso fortuito, fato do prixcipc r lôu Í'atg da adminisrraçào,

CLÁusULÀ T.f,RC}:IR A - DO PR..\ZO
-1.1. O pÍüsenrc Llontlato rerá vigênci
daía tla sua a:sinalura. podeldo scr p

a dc até 07 dc jalei
r()rrogado por igual

rn ds 2024, conrados a partir da
periodo dc ocordo com a iei.

(:t,ÁT]§I,ÍI,À QI.JÀRTÂ - DQS RECUR§ O§ ÔRÇÂUENTÁRIOS
'1.1. Ar desFcsos dccorrcntes do prsssnte {-lontíato !-0racrãe lor conaâ da dotação
orçamentária rbaixo, coÍn saldo sufieiente. assim riiscrinrina,lo:tr.() - -li,00l l.undo Municipal dc SaürJc
P.À - 6,1-10 Msnurcnçâo dô Scdrdtarra IUuBicipal dc Sàridc
l:-l) - 3390-]900 - Outros Servigos de-l'erc€ir.os - pcssoa.turidica
It.R t5001002- ldentilicaçâo das despcsas cúlrl açôcs e serviços públicos dc saúde

CLAU§UL.{ QUIN À - DÁS OBRIGA Çous DÀ coN',tRA'r'ÁDÂ
.I. A C5

5
p
p

ON-I-I{A]'ADÀ SE OIIR.IC,iÂ A
.l l. Manter. duísrie todÀ a vigéncia Llo (]onrrato. as conrJiçües detcrminadas ao
íoccdime,rto de dispeflsã, sob per:a dc sua rescislo c aplicação clas pcnalidades ora
revista-s:

5 1 2. Alocar trdos os recursos necesrárioíi pa.ra se obter a perfeila prestâçâo tre serviços,
tic l'urma plena c sarisfatória. som ônus adiiionais dc quarquer nâtureza ii sccrçtaria;
§.1.-l rqsponsÀbilizxr-sc po' lodas âs despcsâs. obrigaçóes c t.butos dccílrrenles do
t-orfleciÍr'rcüto. inclusive âs de naturczu trsb;lhrsta, acllnào, quando s,licitutlo. fornccer
à S€cÍc[âÍia comprovaülc de quitação com os órgâcs compcteltca;
5.1.4. Responsabilizar-se pôr eve,,tu is multas, municipais. esrüduais e ferterais.
dccojrcnles dc ftltírs por clÂ cometidâs duÍante a prestaçâo;
5 1.5, Respon:iabilizar-se pelos danos causados diretamcnte à secretaria ou â t€rcciros
decorrenres de sua culpa ou rlor. na execuçâo do p'cstaçiü. não e,.cluindo ou reduzindo
essa re-sponsabilidadc a fiscalizaçao ou o acornpanltmsnto pcla Secrclaria;
5 1.6. Respoüsâbilrzar-se.pera oblenção de Aivarás, Licenças ou quaisquer outros'l'ermos
dc ,\ulorizaçio ilue se Iaçam nilccssários à ctecuçâo do fornccirrentoi
5.1-7. Nâo trarsilçrir a oütrcm. no todo óu sm parre, o ob.ieto |irmado eom a prefeitrLtn,
acSl pr.t.viár e tj(pre!sil atuôricia.
5.1.8. Nâo.calrzst associaçào com outrcm. cessàq ou transi.crência totôl ou parciâ1. bem
1o1-o a_fusâ-g^ cisào ou ineorporaçâo. se rrr prévla a cxpresrâ ânuaricia dq SecretaÍiâ.
5.1.9- Prrrvidenciar a imcrjiata correçõo dis deficiencías ç/ou irrcgularid:r.les apontadaspcla cloNlflA'fANTE' bem como snb§tirrir, §em ônus adicionais ã,r,r p.aru máximo dc24 (viutc ú qualro) horas. cr:ntados dr comunicaçào fsrmal dcsta,fdministraçao. oisi
scr\,iç'o-ts) cujos padrõcs ds quali<lade. scgurarrça e tinalrriaúe não sc prrstcrn uo."u fiícspecilico.
5.2. 1\ .\DMINTSTRAÇÀO Sb oBt CA Â.

Praça CloÍloâldo Pêssos.206. BáiÍro. Centro - CÉP 49,760-000
C.N.P.J.: 1 L370.ôS?/0001-40 - Rosâ.io do Catete. s6§iÉe
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lruNlcipto uu nosÁruo no c,.rru.rr,

FUNDo tvt uNrcll,,tl »r slúot:
5.2.1. 

^ 
CIONTRAT^N'l'E sc ohriga a proporcionar. á (:ONTRATAD^ todas as condiçôcsnecessárias ao plcno cllnprimento das obr.rgaçôes tlecorrcntel do presenle (,ontraro.

coflsoanle estabt:lecc a Lci n,'8.óú6193.
5.2.2. fisc:llizar e âconpanhcr o andamento da prestaçào clc serviços.
5'2 3 comunicar à coNTRATADA todâ e quatqucr oqorrência reracionada coor aprestaçào dc scrviços do objcto do Contrato.
5.1'4- Proridenciar o pagamento à croNTRAT^oA à vista das Noras FiscaisrFaturas
dcr irllmcotc utestudas. nrr: prazos fixatlos.
5.2.5. Re'ccber os pr(ldutos entregues pela CONTRA.tADA. dcsde quÉ cstcjam cm
conformidadc com as cspecificaçôes contiatadas.
5.?.6. Prcstar inlormaçôcs c esclarccilrcnlos quc t,cnham a rcr solicitados pcla
CONTRAl-,,\DA.

CLAUSUL,\ SEXl'A - DÁS S{I-Çqqtnu[!l!§rttIlL+s
6.1. lint çasos de (nexecuçàJ parcial ou total dts obrigações lixadâs ne slc contrato ou
corrprovada u pratica dc fraud e dc qualqucr espúcie. cm relação âo objeto dcstâ licitaçâo,a Adrrinistraçàcr !{unicipal p odcrá, gaÍantida a arnpla dcfesa c o co ntraditório, âpl icaÍ,cumula{iva ou i s0lâdâm cn tc e observ ado o principio do proporcionrlidâde. as scguintes
sarçõrs

CL A I.IS U LA SÉTIMA - DA RTJSCTSÀO (Art.55. Vll da Lei n" 8.66 ó/ 9.1).

6.1.!. Ad!'ertôlcia, Lnediantt' cqrnLtnirjaci.o por cscr.ito. atravós dc ofício, sobre acxistêocia dc falras lcvcs, rcracionarras coor â cxecuçâo rJo ohjeto dcstc coütraio.(r.l.l. Pcnalidadc pccLrniária, obscr.,,ados üs scguintei pcrccntuais r I'ultas:
's lo: í) atraso supcrior I r0 (dez) riios é coÃideradL in{iaçâo c.u{ratuar gravissima,
âüloÍrzafldo a rescisâo do co,rlrâto c apticâçãú dgs dcmais pcnalidadcs.
Parágrafo lrinreiro: Considera-se alÍaso tanto a ausência no prcstaçiio de serviços. como
a prcstaçào dc serviços nao prcstada em sua totâtidadei
Parágrafo scgundo; O alraso supcrior â j0 (triotaf dias é consitlcrado inÍ'raçâo contÍatualgra'issima' autoriz;rndo a rcscisào do contrato c apricaçio das dcmais p"ootiaua.a. 

-'--'
ó,2..0 valor das rnultas aplicadas dcverá ser recolhidu at, Tcsouro Municipal no prazo dc05 (çinco) diâ§- a courar da data d.a rdtit'icação, podsndo o r.uNDo nalilrtctirar oesAÚD[. dcscnrrâr dc evcntuâis pag,menros a,i"iiÁ i ii"iúrtc, cobrar adminisrrâtiya oujudiciêlÍncnte. pelo proccss<.r dc exceuçâo fiscal. com os respcc.tivos erlcargos pr""irtá,
crn lei.
6.-1. Do.ato que aplicar a penalidadc ctrberá recurso, no prâzo dc 5 (ci{co) dias úteis, âco[1âr dâ respectiva ciênc ia.
6.4. Se o_ nrorivo da inexccuçâo das ubrigaçôes ocorrer por comprovudo irnpedimento oude rec'o.nhe-cida_l'orça rraioí. devidamcntJjusrificado e aceito pelo FUNDo MUNTclpAL
DE SAUDII. a C()N'|R.A,'[ADA ficará isenia das penalidarles mencionadas.

i.l Este Cont[âro poderá ser rescrndido indepsnden temcn tc de notiiicaçoe§ ouirteÍpclaçôss judiciais ou ex trrjudiciais. conslttiliJr[ motivos para rcscisào do Contra(os situaçôes pÍev!stâs nos artigos 7? e 7§. nâ ['oÍriâ tlo artigo 79. dâ Lci n.. 8.66ó193;T

7 2 () Ir(]scnlc ('onlrato podcrri scr rcscrnd ido. lanrbénr. por convcrriiucia ndministratiya.1 Ju ízo d0 (:ontrataDte. _sem quc (aiba à Contral.líla quâlquel açào ou inrerpelaçâojudicial

Praça Clodoaldo Pãsscs, 206. BaiÍro: Centío
C N.P.J. 1 1 .370.682/00ô1-40 - Rosáro do

- CEP: 49.760400
Caleto - Sê.grpe

7.3 Nô càso dc rcscisâo do contrato. o contratantc fic. .brigado a cemuoicâr tal dccisãoà ConrtaLada. por cscriro. no minimo com 30 frrintal dins de ântecedêrcia.
7 4 Na ocorrência cra rcscis'i. prevista no "capur" dcsta cláusura, Dcühun) ônus recairásotrre o Contratante em virtude dcsta decisão, iessalva<to o rlisposio no s 2ô do 

"rtigo 
iõda Lei n".8.óó6.,93 e illterüçôcs:



ffi
r:sre,o Jl-s*crpÉ

.itutircipro an nosÁnlo oo c,rrt rD
t tiND.o llüNrctr,,tt ou seúor

7'5 Na Iripôtese dc ocorrcr a rescisão irdrninisrÍ!.rivâ ou amigávcl prcvisra no s I" do art.79- da i ci lto 8-{r66t9l sÀo asruguruclrrs i C()N* I llA1AN1.É. ç,s tliieitos previsios no arr.lJ0. i,lcisarr Í a I\r. parágrafos l" â 40. da citada t,ci.
7'6 4 CONTRA.TÀDA rcconhece os direitos da CONTRATANTH. cm caso de rescisàoadministrativa pÍcvistâ no ârt.78 dâ Lei n. g.666/91,

CLÁusU I,Â OITAVÀ . DA Extr CUÇÂo, Dos §ERvI Ço§ E DÂ FI§CAl-rzÀÇÂo,
ll.i. A execuçio do cont ralú sÊ dará em conlermidade conr o disposÍo nos arts. 66 a 7l
da Lci aâ 8.66ói 93.

CL.(L§TI[À NON.{, I'RII\{E,IRA - DO FO RO
9.1 . l,' lcil e leito o foro da Cornarl: a dc Carmopôli s, S I-. D is r r i t o .l rr d r c r á rr o de R os iri odo(:atctc.'5U, Êstado dc Scrgi pc. para dirimir 8s qucstilc\ que for rcfltt,ra vclhanr a surgtÍ
na e xer: ução dcste contralo- rcnuncilrrrlo âs partes. desdc já, a quaisquer outÍos, por m âr§privilegiados que scjam ou possam vtr â ser.
E assim, por sc ai:_harcrn justos I acordarlos, assinanr o preseÍlc tcrnra lAfliculür dccoftttato. em 02 {duâs) vias de igual tsor e parâ um só efcito, juDram;nte coln AStcstcmunhâs ,.rtraixo, para quc prcduza os scut juriclicds c Icgais cl.ciúr.

Rosário do (tatetc./SE, 07 dc n()vembro dc 2023.
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8.2. A c'rrprc*a dcvcrá prestar o serr.iço. obri gltoriamente, no l'cal dercÍminado por sstlsccretaria Municipal, num prazô máximo tjel2h (set€nta c duas) horas sontado Íl parlir
da assinatu ra destc contrâto.
8.1 - Nir Jo.na do que, dispõc o artiga ó? da Lei n" g.6ó6/93, fica sob ir responsabilidade
rrc scrlrdoÍa dcslgnxda crn fortaÍi8 específict, dCstc ôrgio, para acompatrhar c fiscalizar
ex ccuçào do pr€scnte (loDt.ale,
§l'- À lisca-lizaçâo compstc, cntre oütras atribuiçõcs. vcrificar a conformidade daexecrrção do (-'ontÍato com as norrras cspecificailus, §c ôs pfocediÍÍEflr.s sào aaequaaoipata gsfíntir a qu.alidarJe dcse.jada.
§l'- A açâo da fiscalizaçâo nâo cxonerâ â conrrlâda de suas ÍcsFo,sabilidades
ao,tltatuai'..
it.4. o scu rcc{binrcnto dar-se-á de acordo coÍr} o disposto Íro arr. 71. lI. â e b. da Lei
§. Í,66 f-i.

CO TRATAN'IT

í,vz


